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DECRETO Nº 596/2021. 

DE 12 de novembro de 2021. 

 

Concede licença-prêmio à servidora pública municipal 

Yanne Macedo Matos. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE POÇÕES – BA, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, e: 

Considerando o disposto nos arts. 72 a 75 do Estatuto dos Servidores 

Públicos Municipais; 

Considerando a decisão nos autos do processo administrativo de nº 

758/2021. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. A concessão de licença-prêmio à servidora pública municipal 

YANNE MACEDO MATOS, matrícula nº 1614, ocupante do cargo de 

Recepcionista, lotada na Secretaria Municipal de Administração, de 08 de 

novembro de 2021 a 07 de fevereiro de 2022. 

Art. 2º. Este decreto entra em vigor nesta data, com efeito retroativo 

à 08/11/2021, revogando as disposições em contrário.  

Registre-se, publique-se, cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita, em 12 de novembro de 2021. 

 

 

IRENILDA CUNHA DE MAGALHÃES 

Prefeita Municipal 

 

 

 JOAVAN EMIDIO SANTOS 

Secretário Municipal de Administração e Planejamento 
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DECRETO Nº 597/2021. 

De 12 de novembro de 2021. 

 

 

                           Anula o Decreto nº 532/2021. 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE POÇÕES – BA, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas por Lei e, considerando o Decreto nº 532/2021; 

 

 

DECRETA: 

 

 

Art.1º. A anulação do Decreto nº 532/2021. 

 

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando as disposições em sentido contrário (inclusive os atos decorrentes do 

mencionado Decreto). 

 

 

Gabinete da Prefeita, em 12 de novembro de 2021. 
 

  
 

 
        IRENILDA CUNHA DE MAGALHÃES  

      Prefeita Municipal 

 

 

JOAVAN EMIDIO SANTOS 

Secretário de Administração e Planejamento 
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PORTARIA Nº 044/2021 

DE 12 DE NOVEMBRO DE 2021. 

 

“Dispõe sobre instauração de Processo 

Administrativo e constitui Comissão.” 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE POÇÕES, ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuíções, 

RESOLVE: 

Art.1º) Instaurar Processo Administrativo para apurar inconsistências 

constatadas no Contrato Administrativo nº220/2021 e, se o caso, aplicar as 

sanções cabíveis. 

Art.2º) Designar  EDUARDO FERREIRA CHAGAS – matrícula nº 6572, 

EDNA PEREIRA LEMOS - matrícula nº 1143 e RODRIGO OLIVEIRA 

SCHETTINI - matrícula nº 1732, para, sob a presidência do primeiro, 

constituírem Comissão de Processo Administrativo visando a apuração de 

eventuais irregularidades no Contrato Administrativo mencionado no artigo 

anterior. 

Art.3º) Estabelecer prazo de 180 (cento e oitenta) dias para conclusão 

dos trabalhos da referida comissão, a partir da publicação desta Portaria. 

Art.4º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Poções, 12 de novembro de 2021. 

 
 

IRENILDA CUNHA DE MAGALHÃES 

Prefeita Municipal  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES - ESTADO DA BAHIA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

PEDIDOS DE ÁGUA DE 08 /11/ 2021 A 12/11/2021 

 
N° 

 
NOME  

 

 
REGIÃO 

 
PONTO DE REFERÊNCIA 

1.  RAILDA DOS SANTOS MALTA  RUA TRANCREDO NEVES, No 380LAGOA GRANDE  

2.  OSMAR SARAIVA DE OLIVEIRA  RIACHO DA PORTEIRA  DEPOIS DE JOÃO VENÂNCIO  

3.  ALIZETE DE JESUS GONÇALVES  GOUVEIA  JABUTE  ENTRADA EM BODEIRO  

4.  NILSON RODRIGUES DE AZEVEDO  LAGOA NOVA  PRÓXIMO A ISAUL  

5.  ADEMAR RODRIGUES DE AZEVEDO  LAGOA NOVA  PRÓXIMO A ISAUL 

6.  ODAILSON  RODRIGUES DE AZEVEDO  LAGOA NOVA  PRÓXIMO A ISAUL 

7.  BERUILDO SANTOS LUZ  ESPÍRITO SANTO   

8.  MARIA DE LOURDES DE  JESUS LOPES  TAMANDUÁ  PRÓXIMO A LELÉO DO BAR  

9.  LUCIANO FRANÇA DA SILVA  BOA SORTE  PRÓXIMO A TONHÃO  

10.  CAMILA SANTOS ROCHA  PAVÃO  FUNDO DA POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL  

11.  ZILDINÁ ARAUJO RIBEIRO  LOTEAMENTO ZÉ BIU  PRÓXIMO AO BAR DE BOBINHA  
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